AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP


AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA E CONSULTA PÚBLICA Nº 25/2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 6º do Regimento Interno da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e pelo art. 7º do Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando o que consta do Processo n.º 48610.005313/2018-30 e com base na Resolução de Diretoria nº 573 de 20 de setembro de 2018, resolve:
COMUNICA que realizará Audiência Pública no dia 24 de outubro de 2018 das 09h00 às 12h00, no Auditório do 13º andar do Escritório Central da ANP, localizado à Avenida Rio Branco, 65, Centro, Rio de Janeiro – RJ – 20090-004, precedida de Consulta Pública por um período de 20 (vinte) dias, contados da publicação deste Aviso no Diário Oficial da União, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

OBJETIVO: Divulgar a minuta de Resolução que alterará a Resolução ANP nº 24, de 6 de setembro de 2006, a fim de incluir dispositivo que permitirá à Diretoria Colegiada suspender temporariamente a vende de metanol entre congêneres.

Os documentos relacionados a esta Audiência Pública, assim como os procedimentos para envio de confirmação de participação na Audiência, estarão disponíveis, na íntegra, no sítio: http://www.anp.gov.br/wwwanp/consultas-e-audiencias-publicas.
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DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR
Diretor-Geral Substituto




Publique-se:




JOSÉ GUTMAN
Secretário Executivo
